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Questão:   
  
Sindicalismo brasileiro. Fenômeno da descoletivização. Causas. Possibilidade de 
reversão (enviada à rodada GEMT07F5R40 pela participante Tânia Castro – São 
Luís/MA). 

 
Resposta: 
(Por Tassos Lycurgo) 

 

A descoletivização do trabalho consiste no fenômeno crescente da desfiliação 
dos trabalhadores de seus sindicatos. As causas desse fato cientificamente 
relevante — não apenas para o Direito, mas também para a Sociologia, Filosofia, 
Teoria Política, entre outras — podem ser classificadas da seguinte forma: causas 
de origem sindical, de origem estatal e de origem empresarial.  

Entre as primeiras, encontra-se o sucateamento do sindicato, que muitas 
vezes perdem de vista o seu objeto central, que é a defesa da categoria que 
representam, e passam a portar bandeiras alheias ao interesse direto dos 
trabalhadores. Não raramente, se vêem sindicatos que se locomovem no cenário 
político-jurídico com colorações partidárias, quando deveriam ser intransigentes na 
defesa suprapartidária dos interesses laborais dos seus representados. Com isso, 
muitos trabalhadores se sentem abandonados e, simplesmente, passam a atribuir 
valor negativo à imagem do sindicato, o que os levam ao pedido de desfiliação e, 
subsequentemente, ao fomento do fenômeno da descoletivização.  

Entre as causas de origem estatal, encontram-se a manutenção da 
contribuição obrigatória e da unicidade sindical como fatores centrais do 
enfraquecimento do sindicato.  

Quanto ao fenômeno da perspectiva da classe empresarial, a 
descoletivização é decorrente da fragilidade do sindicato em face da grande 
mobilidade que a a unidade empresarial encontra no mundo moderno. Sem maiores 
dificuldades, uma fábrica pode facilmente se transferir de um ambiente não atrativo 
da perspectiva social e fiscal, para lugares que lhe ofereçam maiores vantagens. 

A reversão da tendência da descoletivização somente se dará com a 
reestruturação do sindicato, notadamente pelo fim da contribuição obrigatória e da 
unicidade, pois, somente assim, os sindicatos se encontrarão em posição de 
competição entre si em busca de mais associados. Isso trará fomento da qualidade 
da prestação e assistência sindical e fará com que trabalhadores que hoje optam 
pela desfiliação possam se reunir em sindicatos que reflitam as reivindicações que 
esses considerem nevrálgicas para a sua categoria.  

 


